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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 001/2017
Súmula: “Sinalização do CMEI Stefanie Erdelyi”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:


Indica ao Executivo Municipal providencie a confecção e colocação de placas de identificação do CMEI Stefanie Erdelyi na comunidade de Lagoa. 

Pede-se ainda, que sejam tomadas providências, junto ao DER-PR, para que seja realizada a pintura na Rodovia PR 281, em frente ao CMEI, indicando área escolar. Se possível colocação de placas as margens da rodovia alertando motorista para que reduzam a velocidade.


Por fim, solicita que os setores competentes realizem estudo de viabilidade e consequentemente a realização de um estacionamento exclusivo para embarque e desembarque de alunos do CMEI que utilizam o transporte escolar. Sugere-se que seja recuada a cerca do pátio e cortadas algumas árvores para que torner possível a construção de um espaço exclusivo de parada do ônibus escolar.

JUSTIFICATIVA 

O CMEI em destaque está localizado às margens da Rodovia PR 281, principal via da comunidade. Não há sinalização de área escolar.
No horário de chegada e saída de alunos, há uma grande circulação de veículos na rodovia. Culmina no mesmo horário, transporte universitário, transporte público entre outros. Em frente ao CMEI existem comércios de grande circulação de veículos.

Os fatos apontados, levam a origem desse pedido, uma vez que faz-se necessária a identificação de área escolar com placas, pinturas na rodovia ou outros meios que alertem os motoristas.

A sugestão de recuo de cerca, é para que haja um espaço adequado de embarque e desembarque de alunos (exemplo a Escola Leovanil Camargo – Centro). O ponto de embarque e desembarque atual, além de ser pequeno, é o mesmo para o transporte universitário, coletivo e até mesmo local de espera de trabalhadores que se dirigem para outras cidades em transporte específico.

Os pais que aguardam os alunos, acabam estacionando próximo a este ponto de ônibus, prejudicando ainda mais o trânsito, dificultando a parada do ônibus escolar e ainda, podendo colocar em risco, profissionais e crianças do CMEI.

O presente pedido não gera despesa significativa para Administração, fato este que pede-se atenção e agilidade no atendimento.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2017.
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